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Nota nº          /2016/DIRAD/DIOPE/ANS 

 
 
 

Assunto: Alteração de Minuta de Resolução 
Normativa (RN) que institui a comunicação eletrônica 

entre a Diretoria de Normas e Habilitação das 
Operadoras (DIOPE) e as operadoras de plano privado 

de assistência à saúde. 
 

Processo nº: 
 

 33902.756256/2014-74      

 
 
 

Senhor Diretor-Adjunto, 
 

 

Trata a presente Nota de motivação para alteração da Minuta de RN que 

institui a comunicação eletrônica entre esta DIOPE e as operadoras de plano privado 

de assistência à saúde, passando a abranger toda a Agência Nacional de Saúde 

Suplementar – ANS. 

Esta Diretoria formulou proposta de RN instituindo a comunicação 

eletrônica entre a DIOPE e as operadoras de plano privado de assistência à saúde, 

bem como de Instrução Normativa (IN) regulamentando o tema. As respectivas 

minutas foram enviadas pela Nota nº 69/2015/ASSNT/DIRAD/DIOPE/ANS ao exame 

jurídico. 

As minutas de normativo foram analisadas pela Procuradoria Federal 

junto à ANS (PROGE) pela Nota Técnica nº 6/2016/GECOS/PFANS/PGF/AGU, de 22 

de fevereiro de 2016, e pelo Parecer nº 10 GECOS/PFANS/PGF/AGU, de 16 de 

fevereiro de 2016, aprovados pelo Despacho nº 17/2016/GECOS/PFANS/PGF/AGU, 

de 22 de fevereiro de 2016, e pelo Despacho nº 51/2016/PROGE/PFANS/PGF/AGU, 

de 02 de março de 2016. 

 

Gerência/Diretoria:  

Protocolo nº 33902.          /2016-      

Data:                                    Hora: 

Assinatura:  
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Visando atender à orientação da PROGE, a DIOPE consultou a 

Coordenadoria de Segurança e Infraestrutura Tecnológica da ANS (COSIT). A 

resposta foi produzida pela Nota Técnica nº 13/2016, manifestando-se pelo 

atendimento das exigências delineadas no Parecer nº 10 GECOS/PFANS/PGF/AGU.  

Diante da manifestação da COSIT e do acolhimento da totalidade das 

sugestões propostas pela PROGE, a DIOPE encaminhou à Diretoria Colegiada da ANS 

(DICOL) a nova versão de minuta de RN e IN pela Nota nº 

17/2016/DIRAD/DIOPE/ANS, de 10 de agosto de  2016, suprimindo o art. 10 da 

Minuta de RN. 

Em sua apreciação, a DICOL, na 450ª Reunião Ordinária de Diretoria 

Colegiada, de 29 de agosto de 2016, propôs a alteração da RN de forma a instituir 

para toda a ANS, e não somente a DIOPE, a comunicação eletrônica com as 

operadoras de plano privado de assistência à saúde. 

Em cumprimento à decisão da DICOL, a Resolução Normativa foi alterada 

com a substituição em seu texto de “Diretoria de Normas e Habilitação das 

Operadoras - DIOPE” por “Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS”. 

No tocante à Instrução Normativa, será mantida a atual que dispõe sobre 

a comunicação eletrônica entre a DIOPE e as operadoras de plano privado de 

assistência à saúde, e, posteriormente, serão instituídas IN’s para as demais 

Diretorias. 

Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento à DICOL desta 

manifestação, bem como da nova versão de minuta de Resolução Normativa anexa. 

 

Rio de Janeiro,      de                    de 2016. 

 

À sua consideração. 

 
 

REGINA CELLI SILVA DE OLIVEIRA 

Especialista em Regulação de Saúde 

Suplementar 

MARCIO NUNES DE PAULA 

Coordenador de Estudos de Mercado  
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De acordo.  

 

 

WASHINGTON OLIVEIRA ALVES 

Gerente de Habilitação, Atuária e Estudos de Mercado 
 

De acordo.  

 

 

BRUNO MARTINS RODRIGUES 

Gerente-Geral de Acompanhamento das Operadoras e Mercado Substituto  

 

 

De acordo. Encaminhe-se à DICOL. 

 

 

SIMONE SANCHES FREIRE 

Diretora de Normas e Habilitação das Operadoras Interina 

 


